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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 502, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidora  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 277/2022 da Secretaria de
Assistência  Social  e  Cidadania,  protocolado  sob  o  nº
2876/2022,  solicitando  a  substituição  de  servidora
municipal  em  decorrência  de  férias  regulares.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  servidora  ROSELAINE  DIAS,

inscrita no CPF sob o nº 288.136.668-61, Assistente Social,
para  responder  pela  Secretaria  de  Assistência  Social  e
Cidadania, como Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência  Social  (CRAS),  no  período de  01/09/2022 a
30/09/2022  (30  dias),  em  decorrência  das  férias
regulares  da  servidora  Vivian  Cristina  da  Silva.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, a servidora
Roselaine Dias, fará jus a diferença do salário percebido
pela servidora substituída

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 503, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidora  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 147/2022 da Secretaria de
Saúde e Vigilância Epidemiológica,  protocolado sob o nº
2907/2022,  solicitando  a  substituição  de  servidora
municipal  em  decorrência  de  férias  regulares.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  servidora  DANIELA  CRISTINA

RAMOS MARQUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº
264.079.258-00,  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  para

responder pela função de Almoxarife Hospitalar, no período
de 11/08/2022 a 20/08/2022 (10 dias), em decorrência
das férias regulares da servidora Helena Rosalem da Silva.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, a servidora
Daniela  Cristina  Ramos  Marques  de  Oliveira,  fará  jus  a
diferença do salário percebido pela servidora substituída

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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